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LrcENÇA AMBTENTAL uNrcA DE supRESSÃo vncntnL N." 065/2023

IsTERESsADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S/A.

E:{DEREÇo pARr connrsporoÊxcrr: R. D, Cj. Plácido de Castro, no 990, Bl - 1, Apto.
302, Centro, Cataguasese - MG.

CNPJ/CPF: 34.025.99710002-37 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (21) 2122-6992 198717-3047 Fu: (2't) 35354237

REGrsrRo xo IPAAM: 1017.2406 SINAFLoR: 21319028

ÁnEr ,r srn supnrr,rrol: 5,0 ha PRocESso N.": 1420412022-07

DADOS Do tnlóvpLrtrnnrxo:
LocurzrçÂo: Rodovia AM 240, km 09, s/no, Maruaga, Presidente Fugueiredo -AM.

CooRDENADAS G eocnÁRlcls:

FTNALTDADE: Autorizar a supressão da vegetação para a instalação da Subestação
230/69 kV Presidente Figueiredo no diskito de Balbina, Presidente Figueiredo-AM.

VoLrrME AuroRrzloo: 12,1995 (st) de madeira em Lênha 13,9284 m3 de madeira
em tora

PRAZO DE VALIDADE DESTAAUTORIZAÇÃO: 01 ANO

Manaus-AM, llABRmã

Rosa ra Geisller Ju nte de Souza
Técnica iretor Presidente

IPAAM

Ponto Lâtitude Longitude
PI 02"03'09,182" S 59"57',07,344" W
P2 02.03't l,l16" s 59'57'01,389" W
P3 02'03't8,280" S 59'57',07.463',W
P4 02"03'19,751',S 59.57'0 r .480' W
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I]\TI'ORTANTE;
. Ficr erpr.lsro.trt! proibido o trallporta do mrtcdtl, s.m o Documrnlo dc Origcm J'lor.strl - DOF
. O uso inegulaÍ desta LAU iínplica na sua invalidôçilo, betn como oas sançôes previstas na legislaçito;
. Esle Documento nâo contém emendas ou rasumsl
. Este Documento deve permanecer no local da exploração para efeito de fiscllização (ftente e veÍso)
. O volume autorizádo não quita volume pendente de r€posição floÍestali
. Os dâdos lécnicos do pÍojelo sâo de irleiÍa Íesponsabilidade do responsável técnico



RESTRIÇOES E/OU CONDICIONÀNTf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'065/2023

l. O pedido d9 licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio ele[ônico
de comunicaçâo mantido pelo IPÂAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Muniêipais.
conforme an.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo minimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesma, delendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 1420412022-07 .

7. Para o tÍansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizzção
de Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizaçâo de
UtilizaÉo de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior
inserção de novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e'o transporte do material .leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Realizar duranre o perÍodo de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre:

10. Manter intêgral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei
n" 12.651 I 12 e 12.727 12012,

I l. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos,
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e ouüos);

t2. Em caso de solicitação de renovaçito, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha
de volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença
Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV;

13. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para
ransposição na área:

14. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatôria à homologação do pátio;
t 5. Esta Licença Àmbiental Única LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal ASv autoriza somente

a extração das espécies e volumetria listadas;
16. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:

17. Não sâo passíveis de exploraçâo para fiÍrs madeireiros a Castanheira (BeÍholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o

Decreto Federal n' 5.975/06;
18. O executor deve apresentâr relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados, volume
em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogníficas, registro fotográfico
e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;

19. Esta autorização para supressão vegetal é para uma área correspondente a 5,0ha;
20. Não é permitida a realizagão de queimada na área objeto desta autorização;


